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final dos candidatos, homologada por meu despacho, de 25 de Agosto 
de 2010.

1 — Elisa Maria Nunes Rodrigues — 18.90 Valores;
2 — Maria Fátima Covelo Vasconcelos Pereira — 17.10 Valores;
3 — Sandra Manuela Vieira Teixeira — 15.30 Valores;
4 — Luis Filipe Carneiro Goios — 11.09 Valores;

Candidatos Excluidos:
Alexandra Maria Martins dos Santos; a)
Ana Cristina Branco Rodrigues; b)
Ana Sofia Alves Franco dos Santos Cintra; a)
Anabela Cardoso da Silva; b)
Cândida Maria Domingues Gil; c)
Carolina da Conceição R. de Oliveira Pereira; b)
Claudia Filipa Ramos Rodrigues; b)
Cristiana Sousa da Cunha; c)
Cristina Maria Afonso Carvalho; b)
Cristóvão Jácome de Almeida; b)
Eliana Maria Galeão Dias Pereira; b)
Florinda Maria da Silva Lima; b)
Henrique José de Freitas Peixoto; a)
Isabel de Sousa Marques; b)
Liseta do Carmo Lima Pereira Duarte; b)
Luciana Maria de Morais Felgueiras; b)
Luis Laginha Fontainhas; b)
Maria Adriana da Costa Semedo Nobre; c)
Maria Clara Pereira Barbosa Barroso; a)
Maria Elisabete Fernandes de Araújo; a)
Maria Manuela Fernandes da Silva Castro; b)
Marta Calila Gomes Araújo; b)
Nuno Ricardo Fonseca Rodrigues; b)
Paula Alexandra da Silva; a)
Rui António Canas Cruzeiro dos Reis; a)
Rui Pedro Lourenço Valadares; b)
Sandra Martins Costa; b)
Sandrina Araújo Moreno; b)
Sónia Cristina Sequeiros Pereira; c)
Susana Maria Rodrigues Viana; c)

a) candidatos excluídos, por obterem menos de 09.50 valores, na 
Avaliação Curricular, conforme consta no ponto 13, do artigo 18.º, da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro;

b) candidatos excluídos, por obterem menos de 09.50 valores, na 
Entrevista de Avaliação de Competências, conforme consta no ponto 13, 
do artigo 18.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro;

c) candidatos excluídos, por não comparecer na Entrevista de Ava-
liação de Competências, conforme consta no ponto 13, do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

Município de Caminha, 26 de Agosto de 2010. — A Presidente da 
Câmara, Júlia Paula Pires Pereira da Costa, Dr.ª

303699022 

 Aviso n.º 19219/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por 
despacho da Presidente datado de 30 de Agosto de 2010, determinei a 
celebração do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado/ Termo 
Resolutivo Certo para o exercício de funções públicas, com a candidata 
Elisa Maria Nunes Rodrigues, aprovada no procedimento concursal 
comum para contratação por tempo determinado/termo resolutivo certo 
de um assistente técnico — da carreira geral de assistente técnico, com 
a posição remuneratória 1 e com o nível remuneratório 5, a que cor-
responde a remuneração base mensal de 683.13€, com início a 01 de 
Setembro de 2010.

Município de Caminha, 01 de Setembro de 2010. — A Presidente da 
Câmara, Júlia Paula Pires Pereira da Costa, Dr.ª

303699063 

 Aviso n.º 19220/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por meu 
despacho datado de 07 de Setembro de 2010, determinei a celebração do 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado/ Termo Resolutivo Certo 
para o exercício de funções públicas, com a candidata Sandra Manuela 
Rodrigues Pinto Gonçalves, posicionada em segundo lugar na lista de 
reserva de recrutamento interna do procedimento concursal comum 
para contratação por tempo determinado/ termo resolutivo certo de três 
assistentes operacionais (sector da educação) — da carreira geral de 

assistente operacional, aberto pelo aviso datado de 18 de Dezembro de 
2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro 
de 2010, com a posição remuneratória 1 e com o nível remuneratório 1, 
a que corresponde a remuneração base mensal de 475.00€, com início 
a 08 de Setembro de 2010.

Município de Caminha, 08 de Setembro de 2010. — A Presidente da 
Câmara, Júlia Paula Pires Pereira da Costa, Dr.ª

303699136 

 Aviso n.º 19221/2010

Procedimento concursal comum para contratação por tempo 
determinado/ termo resolutivo certo de um técnico superior/ 
Design Gráfico e Publicidade — da carreira geral de técnico 
superior.
1 — Para os efeitos do disposto nos artigos 4.º e 9.º, do Decreto-

Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro, conjugado com o artigo 50.º, 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e alínea a), do artigo 3.º, da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público, que por 
deliberação da Câmara Municipal de Caminha, datada de oito de Julho 
de dois mil e dez, se encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis, con-
tados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série, nos termos do artigo 26.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado/ termo resolutivo certo, pelo período de doze me-
ses, eventualmente renovável, para fazer face ao aumento excepcional 
e temporário da actividade no gabinete de comunicação, ao abrigo da 
alínea h), artigo 93.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, tendo em 
vista o preenchimento do posto de trabalho, assim designado no Mapa 
de Pessoal desta Câmara:

1 — Técnico Superior/ Design Gráfico e de Publicidade.
2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 

adaptada à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, de 
03 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro;

3 — Nos termos das instruções da DGAEP, que assegura transito-
riamente as funções da ECCRC, temporariamente fica dispensada a 
obrigatoriedade da consulta prévia a que se refere o n.º 1, do artigo 4.º, 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, bem como, declara-se não es-
tarem constituídas as reservar de recrutamento no próprio organismo;

4 — Posição Remuneratória — tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da ca-
tegoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
Câmara Municipal de Caminha, e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal;

5 — Prazo de validade — o procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do procedimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos nos n.os 1 e 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro;

6 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade:

Funções constantes no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
referido no n.º 2, do artigo 49.º, da mesma lei, às quais corresponde o 
grau 3 de complexidade funcional para os Técnicos Superiores, nome-
adamente, para a realização de peças de design gráfico e publicidade, 
nomeadamente para a criação de identidade gráfica, maquetização de pu-
blicações, concepção de peças publicitárias e tratamento de imagem.

6.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro;

6.2 — O local de trabalho situa-se na área do Município de Cami-
nha;

7 — Requisitos de Admissão — os candidatos deverão cumprir ri-
gorosamente os requisitos gerais e específicos até à data limite para a 
apresentação das candidaturas:

7.1 — Requisitos gerais constantes no artigo 8.º, da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

7.2 — Requisitos específicos:
a) Nível Habilitacional: Grau 3;
b) Habilitações Académicas e Profissionais: Licenciatura em Design 

e de Publicidade;

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento;

7.4 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia não é 
exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos factos 
indicados no curriculum desde que expressamente refiram que os mes-
mos se encontram arquivados no seu processo individual;

7.5 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de ocupação 
do posto de trabalho, objecto do presente procedimento por aplicação 
no disposto no ponto anterior, o recrutamento será efectuado de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conforme despacho de 19.09.2010 da Senhora Presidente 
da Câmara Municipal;

8 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser for-
malizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
tipo, a fornecer aos candidatos, disponível na Secção de Pessoal ou no site 
da Câmara (www.cm-caminha.pt), e entregue pessoalmente na Secção de 
Pessoal ou remetido pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao 
termo do prazo fixado, dirigido à Sr.ª Presidente da Câmara Municipal 
de Caminha, Praça Conselheiro Silva Torres, 4910-122 Caminha;

8.1 — Com os requerimentos de candidatura deverão ser apresentados 
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou cartão de cidadão, cartão de 
contribuinte e de certificado de habilitações literárias;

b) Curriculum profissional detalhado, devidamente datado e assi-
nado;

c) Documentos comprovativos das acções de formação de onde conste 
a data de realização e duração;

d) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vincu-
lado (quando aplicável), em que conste a natureza da RJEP, a carreira/ 
categoria em que se encontra inserido, as menções de desempenho 
obtidas nos últimos três anos e descrição das actividades/ funções que 
actualmente executa;

8.2 — O formulário tipo se não estiver devidamente assinado será 
automaticamente excluído do procedimento concursal;

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico;

8.4 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Caminha, ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto 8.1 excepto os que constam da alínea c);

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei;

10 — Métodos de Selecção e critérios: avaliação curricular e entrevista 
de avaliação de competências;

10.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas.

Este factor será valorado numa escala de 0 a 20 valores e serão pon-
derados os seguintes elementos, seguindo a aplicação da fórmula e o 
seguinte critério:

AC = (HÁ × 25 %) + (FP × 25 %) + (EP × 40 %) + (AD × 10 %)
sendo que:
Habilitações Académicas (HA) — onde se pondera a titularidade do 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

Formação Profissional (FP) — considerando-se apenas as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função a contratar;

Experiência Profissional (EP) — considerando-se apenas a execução 
de actividades inerentes ao posto de trabalho a concurso e ao grau de 
complexidade das mesmas;

Avaliação de Desempenho (AD) — em que se pondera a média da 
avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a três 

anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividade idênticas ao posto de trabalho a ocupar;

Os candidatos que não possuem Avaliação de Desempenho será atri-
buída a classificação de 10.00 valores.

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mações, experiência profissional e avaliação do desempenho que se 
encontrem devidamente concluídos e comprovados com fotocópia;

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 09.50 valores 
na avaliação curricular consideram-se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte;

10.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função;

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem respectivamente 
às classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

11 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção, que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada da seguinte fórmula:

OF = (40 % × AC) + (60 % × EAC)
sendo que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

12 — Os métodos se selecção serão utilizados de forma faseada, 
dada a urgência na contratação do trabalhador, conforme o despacho 
da Sr.ª Presidente datado de 19.09.2010, sendo excluídos da Entrevista 
de Avaliação de Competências aqueles que obtiverem uma valoração 
inferior a 09.50 valores na Avaliação Curricular;

13 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, designa-
damente quando o número de candidatos seja de tal modo elevado que 
a utilização dos métodos de selecção referidos se torne impraticável, 
a entidade empregadora pública pode limitar-se a utilizar a avaliação 
curricular, conforme o disposto no n.º 4, do artigo 53.º, da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro;

14 — Em caso de igualdade de valoração, aplica-se o previsto no 
artigo 35.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, subsistindo o 
empate, a ordenação dos candidatos será efectuada pelos candidatos que:

a) Tenham mais anos de experiência profissional comprovada na 
área de recrutamento;

b) Tenham mais anos de experiência profissional na administração 
autárquica;

15 — Os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação da cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem;

16 — Composição do Júri:
Presidente: Dr. Marcos Christi Silva Fernandes, Técnico Superior/ 

Psicólogo;
Vogais efectivos: Dr.ª Gabriela Alexandra Martins Lopes, Técnica 

Superior/ Ciências da Comunicação, que substituirá o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos e Dr.ª Ivone da Conceição da Costa 
Marinho, Técnica Superior/ Jurista.

Vogais suplentes: Dr.ª Mónia Jeanne Pires Valente Martins, Técnica 
Superior/ Psicóloga e Dr.ª Paula Cristina Valença Dias, Técnica Supe-
rior/ Psicóloga.

17 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o preceitu-
ado no n.º 1, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no referido artigo, para a realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local da realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no 
artigo 30.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro;

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.º 1 e 3 do 
artigo 30.º e nos n.º 1 a 5, do artigo 31.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro. A referida lista após homologação é publicada na 2.ª série do 
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Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
desta Autarquia e disponibilizada na página electrónica;

20 — De acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.pt) no primeiro dia útil seguinte 
à presente publicação. Na página electrónica da Câmara Municipal 
de Caminha, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da 
República, e em jornal de expansão nacional, também por extracto, no 
prazo máximo de três dias contados da mesma data;

21 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto-
Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3, do 
artigo 3.º, do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

22 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão;

23 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Município de Caminha, 14 de Setembro de 2010. — O Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, Prof. Flamiano Gonçalves Martins.

303698212 

 MUNICÍPIO DE CELORICO DE BASTO

Declaração de rectificação n.º 1991/2010
O aviso n.º 17 863/2010, relativo ao procedimento concursal para ad-

missão de um assistente operacional, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 176, de 9 de Setembro de 2010, saiu com inexactidão. Assim, 
rectifica-se que, no n.º 8, deve ser acrescentado «para cumprimento do 
estabelecido no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho» 
e onde se lê, no n.º 13, «e avaliação curricular [...]

OF = (55 % x PC) + (45 % x EPS)
100

OF = (55 % x AC) + (45 % x EPS) »
100

deve ler-se «e avaliação psicológica [...]

OF = (40 % x PC) + (30 % x AP) + (30 % x EPS)
100

OF = (30 % x AC) + (40 % x EAS) + (30 % x EPS) »
100

17 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Joaquim Mon-
teiro da Mota Silva.

303717588 

 Declaração de rectificação n.º 1992/2010
O aviso n.º 17 864/2010, relativo ao procedimento concursal para 

admissão de um técnico superior na área de psicologia, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 176, de 9 de Setembro de 2010, saiu 
com inexactidão. Assim, rectifica -se que onde se lê, no n.º 2, «Para 
cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A, de 
27 de Fevereiro, que o recrutamento se inicie entre trabalhadores que: 
não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relação jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado; ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial.» deve ler -se «Para cum-
primento do estabelecido no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 
30 de Junho, poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal 
os trabalhadores com uma relação jurídica de emprego pública por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.»

17 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Joaquim Mon-
teiro da Mota Silva.

303717717 

 MUNICÍPIO DE CHAVES

Aviso n.º 19222/2010
Para os devidos efeitos se torna público, por meu despacho de 07 de 

Setembro, e ao abrigo do artigo 27.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à 
Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, que foram 
nomeados, em regime de substituição, por urgente conveniência de 
serviço, pelo período de 60 dias, a contar da data do despacho, para os 
cargos de Direcção Intermédia, os seguintes trabalhadores:

Arq.º Rodrigo Alberto Lopes Moreira, no cargo de Direcção Inter-
média de 1.º Grau, Director de Departamento de Planeamento e De-
senvolvimento;

Dr.ª Ermelinda Catarina Jesus Pinto, no cargo de Direcção Intermédia 
de 2.º Grau, Chefe de Divisão de Sistemas de Informação Geográfica;

Arq.º Agostinho José Carvalho Pizarro da Silva Bravo, no cargo 
de Direcção Intermédia de 2.º Grau, Chefe de Divisão de Cultura e 
Cooperação;

Arq.ª Ana Isabel Morais Gomes Augusto, no cargo de Direcção In-
termédia de 2.º Grau, Chefe de Divisão de Planeamento, Ambiente e 
Ordenamento do Território;

Engenheiro Abel Teixeira Peixoto, no cargo de Direcção Intermédia 
de 2.º Grau, Chefe de Divisão de Vias Municipais e Transportes;

Engenheiro Carlos Manuel França Santos, no cargo de Direcção 
Intermédia de 3.º Grau da Unidade Flexível para a Coordenação de 
Estudos e Projectos Municipais;

Dr.ª Cristina Maria Fernandes Rodrigues, no cargo de Direcção In-
termédia de 3.º Grau da Unidade Flexível para a Contratação e Apoio 
aos Procedimentos Expropriativos.

Paços do Município de Chaves, 14 de Setembro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal, (Dr. João Batista).

303703663 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 19223/2010
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 49.º do Estatuto Discipli-

nar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, fica por este meio notificada Maria 
Clara Diniz Gonçalves, com a categoria de fiscal municipal, residente 
na Rua Romão Ramalho, n.º 63 -B, 7000 -671 Évora, de que contra si se 
encontra pendente processo disciplinar, a correr seus trâmites na Câmara 
Municipal de Évora, sendo igualmente por esta via citada para apresentar 
a sua defesa no prazo de 30 dias úteis contados da data da publicação 
do presente aviso, podendo, no referido prazo, consultar o processo por 
si ou por advogado constituído, no Departamento de Apoio Jurídico e 
Notariado, sito na Praça do Sertório, 7004 -506 Évora.

Évora, 22 de Setembro de 2010. — O Instrutor, António Costa.
303723046 

 MUNICÍPIO DE FAFE

Aviso n.º 19224/2010
Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificam -se os candidatos e torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final, relativa ao Procedimento 
Concursal para ocupação de cinco Postos de Trabalho por Tempo In-
determinado para Assistentes Operacionais, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de Agosto de 2009, e homologada 
por meu despacho datado 13/09/2010:

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados:

1.º Mário José Fernandes Ribeiro — 15,52 valores.
2.º José Manuel Carneiro Nunes — 13,15 valores.
3.º Rogério Martinho Oliveira Gonçalves — 12,76 valores.
4.º Carlos Jorge Pinto Teixeira — 12,17 valores.
5.º João Tiago Pereira Freitas — 11,47 valores.
6.º Cláudio Rui Castro Ribeiro — 11,42 valores.
7.º Carla Susana Gonçalves Vaz — 11,41 valores.
8.º Maria José Caldas Fernandes Ribeiro Correia — 11,17 valores.




